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M I NISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCA  IS  
SEGUNDA SEÇÃO  DE JULGAMENTO 

Processo n" 	13974 000148/2004 - 11 

Recurso n" 	166.663 Voluntario 

Acórdilo n" 	2101 -00.809 — 1" Camara /  U  Turma 0 rdinária 

Sessão de 	20 de outubro de 2010 

Matéria 	1R P1 - i\uxilio combus,1ivel 

RteOrrente 	VII MAR JOSÉ ROSSETTO 

Recorrida 	4" 11 1Z 11,1 A/DRJ-ELORIANOPOI ,1S/SC 

ASSLYN1 0: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - R1'F 

xercicio: 2001, 2002 

Emenla: 

IRPF AUXÍLIO COMBUSTÍVEL, NÃO INC DFTNCl.A, COISA 
JULGADA, 

A concomitãncia de utilização das vias administrativa e judicial enseja 
prejudicial  idade  daquela, dada a prevalencia das decisões judiciais que, 
quando definitiva.s, tein por atributo a imutabilidade, sendo insuscetíveis de 
discussão. I  lipótese em que não restou con figural° o instituto, haja vista, que 
a questdo;ja estava definitivamente decidida na esfera j tidicial quando o auto 
de in fração foi lavrado,  ou seja, havia, coisa julgada Prevalência da via 

inteligencia do art.. 38 da I ,e1. de Execuções Fiscais, 

R cell]: so provido.. 

Vistos, telatados e discutidos os presentes autos 

ACOR DAM os Membros  da Primeira Turma Ordinaria da Primeil a Camara 
da Segunda  Seção  de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, poi 
unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

TO MARCOS CAIVIDO - President 
/ 

1-9 
Al IAANDRE NAOKI NISH101 A - Relator 
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FORMALIZADO EM: : 1 	1-1:V 
Participaram do presente julgamento os Conselheiros Aria Nleyle  Olímpio  

Holanda, Caio Marcos  Cândido,  Alexandre Naoki Nishioka, Jose Raimundo Tosta Santos, 
Odmir Fernandes e Gonçalo Bonet Allage. 

Relatório 

•frata-se 	recurso voluntário  (lis. 62/69) interposto Cfri 24 de  março  de 2008 
contra o acórdão de fls. 56/59, do qual o Recorrente teve ciência ern 25 de fevereiro de 2008 
(it 61), proferido pela 4" 'Anima da Delegacia da Receita Federal do Brasil de  Julgamento cru  
florianopolis (SC), que, por unanimidade de votos, julgou procedente os lançamentos 
constantes nos autos de infração de fls. 20/25 e 26/30, os quais reduzem os valores do impost() 
a restituir, referentes aos anos-calendritio 2000 e 2001, para R$ 2.862,97 e R$ 2.113,68, 
respectivamente Segundo os demonstrativos das infraçôes (Hs. 24 e 27), os -lançamentos são 
decorrentes da omissão de rendimentos recebidos en' decorrCrucia do trabalho coin vinculo 
empregaticio, ou seja, as verbas recebidas a titulo de "auxilio  combustível''  foram consideradas 
iemuneratórias, e não indenizatórias, motivo pelo qual não seriam dedutiveis do IR. 

Não se confOrmando, o Recorrente interpôs o reCUYSO de Ps 62/69, alegando 
que as verbas percebidas tinham, sim, carater indenizatorio, haja vista serem pagas pelo Estado 
de Santa Catarina nos servidor es do Grupo 0.[A, ativos, no desempenho de função de  inspeção 
e fiscalização de tributos, e aos Pr ocuradores do Estado, em virtude de gastos pelo uso de 
veiculo  próprio  ern  atividades dc inspeção e fiscalização de tributos e °trims 

De tal maneira a ilustrar sua tese, colou vários excertos de julgados do 
I ribunal de Justiça de Santa Catarina, o qual fixou firme jurisprudC...n.cia sobre o tema  (não 
incidência  do  imposto  de renda sobre a verba "auxilio combustível"), além de .julgados da 
propila Justiça Federal que reconheceram tal cal:Mel -  indenizatorio. 

Ademais, menciona o art, 3 0, §3 4 ,II ,  da Lei Complementar  (estadual) n'. 
100/93, cam redação dada pela Lei Complemental n' 150, de 08/07/1.996, a qual prescreve a 
exclusão dos limites máximos de remuneração no caso de indenização pelo uso de veiculo 
proprio,  não integrando, destarte, os vencimentos do servidor .  

Diante disso, o Recorrente pleiteia a anulação do auto de infração e, bem 
assim, a exoneração do pagamento do tributo. 

o relatório. 

Voto 

Conselheiro  ALEXANDRE NAOK1 NISI I [OKA, Relator 

O recurso preenche os requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele 
conheço. 
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Con fOrniC,', se depreende, dos autos, o Mandzido de Segurança n" 2002.013094- 
5 fOi impeturdo pelo ora Recorrente em 03/07/2002, teve liminar deferida e a segui anca foi 
unanimemente concedida p01. meio de acórdão proferido em 11/12/2002, relatado pelo Des 
Newton Trisotto, do Tribunal de Justiça de Sarda Catarina, cam relatório e voto transcritos ?is 
fls. 16/19 dos presentes autos 

0 pedido formulado no mandamus foi o de  que fossem "sustados os efeitos 
do ato do exino Secret/tio de Estado  da Administração  do rstado de Santa Catarina que,  na 
elaboração da.  Ionia de pagamento dos  vencimentos  dos impetrantes, inclui na base de calculo 
do imposto de renda  metido na fonte a indenização polo uso de veiculo  próprio, paga sob  código 
"1 151 auxilio cornbus.tiver e, em conseqüência, seja determinada  a exclusão da ref -et ida verba 
da base de calculo do  imposto  de renda retido  na fonte dos impetrantes " 

Diante disso, foi interposto recurso extraordinário  (RI ) contra o referido 
acórdão, registrado sob o n" 41.9.265-9 no S ft .  que teve seguimento negado polo Relator, Min 
(.czar Peluso,  haja  vista a ausência de prequestionamento dos temas constitucionais WIC foram 
suscitados, o qual deve ser explícito, em consonância coin as Súmulas 282 e 356 do  l i  ibunal,  
assim como a jurisprudência do pacífica  no sordid° de não permitir, em sede de RE, a 
análise dc ofensa indireta, porquanto o acórdão recorrido se baseou em legislação 
infraconstitucional para dizer que a verba tinha  natureza indenizatória, motivo pelo qual set ia 
imprescindível o recxame de normas infraconstitucionais para dissentir do julgado. 

Pm 30/06/2004 houve o trânsit.o cm julgado do  acórdão, conforme  se extrai 
do sitio do SIT, tendo sido lavrados os autos de in fração que detain início ao presente processo 
administrativo em 03/08/2004.. 

Como 6 cediço tanto na doutrina como na . jurisprudência, a concornifiacia de  
utilização das vias administrativa e judicial enseja a préjudicialidade daquela, dada. a 
prevalência das decisões .judiciais que, quando definitivas, têm por atributo a imutabilidade, 
sendo insuscetíveis de  discussão..  No caso cm tela, contraio, não restou operado o instituto da 
concomitância, haja vista que a  questão  . já estava definitivamente decidida na esfera judicial 
quando o auto dc infração foi lavrado, e a via  judiciai prevalece sobre a via administrativa (art. 
38 da 'lei de Execuções Fiscais). 

.A.demais,  O trânsito em .julgado  da decisão  judicial implica  na formação da 
coisa . ju.lgada fOrmal e material, acarretando na imutabilidade dos efeitos da sentença e 

.tornando ... . . rpossivel  a rediscussão da lide, haja vista o esgotamento das vias recur  sais cabíveis 
(coisa julgada formal, anterior a material, sendo que esta depende da  formação daquela). Assiut 
sendo, operando a coisa .julgada, não ha possibilidade de discussão pela via, administrativa, seja 
a favor ou contra o Recorrente, até porque este optou pm eviarnente pela via judicial. 

À luz desse entendimento, é  válido trazei  à baila o disposto no Código de 
'Processo Civil aceica do  instituto da coisa . julgada, a princípio o §3" do art.. 301, que traz a 
coisa julgada como pressuposto processual negativo, a saber: 

"§ 3' HA litispendé,'neia, quando se repete  ação, que 	ern curso; há coisa 
quando  se repete ação que jú roi decidida por  sentenp, dc que pão caiba  

recur so  

et 
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Ademais, o art,. 467 do mesmo diploma legal traz a definição  da coisa julgada 
material, desci evendo-a como "a  eficácia, que toma imulavel e indiscritível,  a sentença, não 
mais sujeita a recurso  ordinário  ou extraordinário", 

Consoante se pode intern da leitura do dispositivo transcrito, a coisa juigada, 
no entendimento do legislador, é uma eficácia da sentença, que consiste em torná-la imutavel, 
esgotadas todas as possibilidades de recurso cabíveis. Cabe, porém, ilizer algumas observações 

respeito desta definição. 

A grande maioria dos conceitos de coisa julgada fOrmulados antes da 
doutrina de Liebman a de finiam como um efeilo da sentença A pa rtir deste autor, muitos 
passaram a  entendê-la não como um efeito, mas corno uma qualidade da sentença, como (.`; 
caso, no direito  pátrio,  de Nelson N cry iimior. 

Como e cediço, há diferentes grans para a coisa julgada. Lia  se denomina 
formal, ou preelusao maxima ., quando, esgotados todos os recursos possíveis dentin de urn 
processo, a decisão se torna imutável no process() em que foi prolatada. Na definição de 
Candid() 'Range! .Dinamarco, "coisa julgada formal é. a imutabilidade  da sentença como ato 
jurídico processual" (instituições de .Direito Processual Civil, vol. Ill, p. 295). (. - iontudo, a 
matéria Objeto da. coisa julgada formal pode ser discutida em outro processo. 

Pox outro lado, a coisa julgada se denomina material quando excede os 
limites  da sentença, fazendo coin que determinada relação .juridieo se tome imutável, no clue 
respeita  lis partes do processo do qua] emanou a deeisdo, projetando efeitos para fora dessa 
relação -proeessual, de modo que nenhum juiz possa, ate mesmo ern outro processo,  decidir  de 
modo contratio.. 

No que tange ao direito  processual constitucional, o eminente autor 
supracitado tanibém lecionou que "A Constituição brasileira estabelece que a lei na.o 
prejudieará a eoisa julgada (art. 5 0, XXXVI) e o Código  de Process() Civil  fornece 
elemento seguro paw o entendimento do alcance desse dispositivo, ao impedir novos 
julgamentos sobre a demanda já definitivamente  julgada. . Não se limita a garantir a 
inviolabilidade da (visa .julgada mediante a  exigência  de que outros possiveis julgamentos 
-lbssem conformes corn aquele já estabilizado por ela: ele vai além disso, ao proibir todo e 
qualquer julgamento sobre a mesma demanda, quer confinines, quo.. divergent:es. 
Siniiplesinente, o juiz extinguira o processo quando a demanda for repetitiva (art. 267, inc. V)".. , 

Ora, tendo a  sentença  do mandado de segurança decidido pelo  caráter 
indenizatorio das verbas  recebidas  a.  titulo  de  auxílio-combustível, não integrando a base de 
cálculo para a  incidência  do imposto de renda, tal decisão deve set observada na esfera \- 
administrativa. 

Ainda que assim não fosse, isto 6, que a  questão não houvesse sido 
delinitivamente julgada na esfera judicial, sendo possível a  apreciação  do mhito pela via 
administrativa, assiste razão a tese postulada pelo Recorrente, qual seja, de que as verbas 
percebidas a titulo de "auxilio combustível" t6m, nitidamente, earater indenizatorio, não 
podendo sobre elas incidir o imposto de renda. 

Assim, entendo que a questão controveitida passa por desvendar a flat ureza 
jurídica  do referido  auxílio , lembrando-se sempre que  não importa, para o ramo do direito 

4 
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tributário, o Hornell  tio  is do instituto (art 4 0, 1, do CTN), para que se possa, somente  após  este 
per curso epistemológico necessario, concluir-se a respeito do regime In i but ário a ele aplicável 

Antes de verificar propriamente a natureza do auxilio cm. comento, é preciso 
veri near o -fato gerador do imposto de renda, uma vez que o que se alega é que tais verbas nao 
comporiam sua base de calculo. Vejamos: o artigo 4.3 do CTN, exercendo o inúmis 
constitucional que foi anibuido pela combinação dos artigos 153, HI, e 146, .1H, 'a', i neou o 
critério material da  hipótese  de incidência do imposto de renda da seguinte maneira: 

Ai Ï. 43 0 imposto,  de compeiCneia da tiniao, sobre a renda e proventos de 
qualquer natmeza tent como fato gerador  a amtisieiM  da disponibilidade 
econômica  on  jurídica: 

- de renda, assim entendido o produto do capilal, do trabalho ou. da 
combinação de ambos; 

- de proventos de qualquer natureza, assim entondidos os acréscimos 
patrimo.niais ilio compreendidos 110 inciso anteriat. 

§ 1" A ineidaeia do impost() indopende  da  denominação da. receita ou do 
rendimento,  da localização, cond ição juridica  on nacionalidade  da  -route,  da  origem 
da . 1.6 -tma de percepcao." 

E.  bem de ver, corn base no estatuido polo  Código Triltutario Nacional, que 
au fair renda, nos termos postos constitucionalmente e deseritos pelo estatuto adrede 
cola.cionado, pressupõe a.cre‘scimo patrimonial, ou, como querem. alguns autores, "1 iqueza 
nova", de modo que eventuais ingressos de capital que não se amoldem, perfeitamente, ao 
conceito de "riqueza nova" não poderiam ser tributados pela Uni do federal, eis quo the falece 
competência para tanto. 

A. partir desta premissa, ternos que meras indenizações, por apenas 
recomporem o patrimônio do contribuinte, permitindo o retorno ao seu  status quo ante, nao 
configuram acréscimo pal nimonial ,  jamais podendo ser alcançadas pelo imposto. Assi nu é que o 
reembolso de "cópias reprograficas", "despesas com combustiveis", "fornecimento de 
materiais de eserit6rio", dentre outros, nLmo constitui riqueza do contribuinte, uma vez que, 
SCI ido despesas gastas  "pua o trabalho" e nao rendimentos auferi(k)s em decorrência do 
trabalho,  nit() importam em renda, nao se enquadrando no conceito de "rentuncraçao". 

Al i.ãs, oportuno  lembrar que a Constituiçao Federal, cujas disposições 
impregnam todo o ordenamento, estabelece, como preceito basilar da tributação, expresso em 
sett art 145, ;S,1", o principio da capacidade contributiva que, como hmite objetivo, aponta para 
a necessidade de escolha, pelo legislador, de  critérios materiais de imposto que con figuiem 
fatos signos pi csuntivos de riqueza, como tbrina de preservar, também, o direito fundamental 
de propriedade dos cidadãos, a teor do que dispõe o art. 5 0 , XXII, da Lei Maior .  

Exatamente poi isso é que, o pagamento, a titulo de reembolso de gastos, não 
configura rendimento tributável, uma vez que, se o fosse, feriria de morte o princípio da 
vedação ao confisco, transposto aos lindes do direito hibutário por força do art, 150, IV, da 
Carta Magna. 

Sendo certo que tais verbas são pagas pelo Estado de Santa Catarina como 
indenizaçao aos servidores do Grupo OFA, ativos, no desempenho de função de inspecao e 
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fiscalização de tributos e aos Procuradores do Estado, destinam-se, portanto,  a  indeniza-los 
pet os gastos incorridos ern virtude do dcsempenho dc suas funções laborais Constituent, em 
verdade, vantagem "propter laborein", de cunho inapelavelmente indenizatório,  a tem.. do que 
dispõe o artigo  3°,  § 3 (3 , inciso VI, da Lei Complementar n.' 100/93, que se relbre 
explessamente  L  "indenização pelo uso de veiculo próprio", nomenclatura tam bem constante 
no artigo 1 0  do Decreto  regulamentar  n.' 4.131/93. 

Além disso,  a  Fazenda  Nacional reconhece a natureza. indenizatória das 
parcelas pagas para o custeio  do transporte dos servidores  públicos  federais tart. 39, XXIV, do 
Decreto IL° 3000/99) e dos trabalhadores da iniciativa privada (zit ligo  1, da IN II.' 25/96), 
devendo tratar da incsma finma os servidores  públicos  estaduais, sob pena de violação ao 
di  cito fiindamental do contribuinte previsto no artigo 150, II, da Constituição Federal, de 
acordo com o qual  é  vedado  à  União "instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 
encontrem ern situação  equivalente,  proibida qualquer distinção em razão de ocupação 
profissional ou função pot eles exercida, independentemente da denominação jurídica dc.)s 
rendimentos, titulos  OU  direitos," 

Tratando-se, portanto, o "auxílio-combustível",  de  autêntico e genuíno  
reembolso de gastos, eis quo, pd.() teor do dispositivo legal trazido a baila, substituiu 
pagamento das despesas timcionais necesskias  à  própria atividade laboral, jamais poderia ser 
aleanyada pelo impost°. 

Ern assim.  sendo,  temos que, se não constituem. 1:a .to gerador do imposto dc 
renda, por não apresentai.' o requisito necessario de "riqueza nova", a teor  do  que dispõe o art 
43, do (IN, não ingressam, .portanto, tais valores no patrimônio do ora Recorrente. 

Eis Os  motivos  pelos quais voto no sentido de DA.R .provimento ao recurso 

Sala das Sessões-D1', em 20 de outubro  dr  2010. 


